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Lei no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

GOVERNO: PARCERIA COM O PROGRESSO ADM. ZOt7l2OzO

99t, de 21 de maio de 2079

"Dispõe sobre alteração da denominação de rogradouro e dá
outras providências".

"Autoria:
Cardoso".

Legislativo Municipal Vereador Marcelo Rodrigues

Fica denominado o logradouro RUA LENY RODRIGUES DOS
que hoje é Rua Japurá.

Fica o Governo Municipal, na incumbência de promover
de placas de sinalizaçáo nas adjacências da Rua,
nome da mesma como sendo RUA LENY RODRIGUES DOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DoS AIMoRÉS MG., Estado de Minas
Gerais, oo uso de suas atribuições legais e em conformidade
com a lei orgânica Municipal, faz saber que o egrégio pl_enário
aprova e remete ao chefe do Poder Executivo para sanção, a
seguinte Lei:

Art. 1o
SANTOS,

Art. 2o
a fixação
expondo o
SANTOS.

Art. 3" A administração do Municipio, fica na obrigação de
al-ém de sinalizar as imediações da Rua, substituir as placas
fazendo que estas constem o nome da Homenageada em questão.

Art. 4a uma vez aprovado o presente projeto e sancionado a
Lei pelo senhor Prefeito Municipal, fica a administração na
incumbência de enviar cópia da respectiva Lei aos familiares
da Senhora LENY
E CORREIOS para

Art.5o
revogadas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

GovERNo: PARCERTA coM o pRoGREsso ADM. 2ott lzo2o
997, de 27 de maio de 2Ol9

"Dispõe sobre alteração da
outras providências,,.

denominação de logradouro e dá

"Autoria: Legislativo
Cardoso".

Municipal Vereador Marcelo Rodrigues

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DoS AIMORÉS MG., Estado de MinasGerais, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com a l-ei orgânica Municipal, faz saber que o egrégio pl_enário
aprova e remete ao chefe do poder Executivo para sanção, aseguinte Lei:

Art. 1o
SANTOS,

Art. 2"
a fixação
expondo o
SANTOS.

Eica denominado o logradouro RUA LENY RODRTGUES Dos
que hoje é Rua Japurá.

Fica o Governo Municipar, na incumbência de promover
de pracas de sinalização nas adjacências da Rua,
nome da mesma Como sendo RUA LENY RODRIGUES DoS

Art. 3o
aIém de

A administração do Município,
sinalizar as imediaçÕes da Rua,
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fazendo que estas constem o nome da Homenageada em qu
as placas

estão.

Art. 4o uma vez aprovado o presente projeto e sancionado aLei pelo senhor Prefeito Municipal, fica a administração na
incumbência de enviar cópia da respectiva Lei aos famil-iares
da Senhora LENY IGUES DOS SANTOS e também à CEMIG, COPASA
E CORREIOS par do o das alterações pertinentes.

Art. 5" ta1 entra em vlgor na data de sua publicação,
revogadas s dis sições em contrário.
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